
Questão prejudicial

Deve o artigo 5.o da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa a 
normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação 
irregular (1), que impõe aos Estados-Membros, na aplicação da diretiva, que tenham em devida conta o interesse superior da 
criança, conjugado com o artigo 13.o da mesma diretiva e com os artigos 24.o e 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, ser interpretado no sentido de que exige que se tenha em devida conta o interesse superior da criança, 
cidadão da União, ainda que a decisão de regresso seja tomada apenas em relação ao progenitor da criança? 

(1) JO 2008, L 348, p. 98.
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Questões prejudiciais

1) Deve o princípio non bis in idem, conforme garantido pelo artigo 50.o da Carta, ser interpretado no sentido de que não 
impede a autoridade administrativa competente de um Estado-Membro de aplicar uma coima por violação do direito 
europeu da concorrência, numa situação como a do caso em apreço, em que a mesma pessoa coletiva já foi 
definitivamente absolvida do pagamento de uma coima administrativa aplicada pelo regulador postal nacional por uma 
pretensa violação da legislação postal, relativamente aos mesmos factos ou a factos semelhantes, na medida em que o 
critério da unidade do interesse legal protegido não está preenchido pelo facto de o presente processo ter por objeto duas 
infrações diferentes a duas legislações distintas aplicáveis em dois domínios jurídicos diferentes?

2) Deve o princípio non bis in idem, conforme garantido pelo artigo 50.o da Carta, ser interpretado no sentido de que não 
impede a autoridade administrativa competente de um Estado-Membro de aplicar uma coima por violação do direito da 
concorrência da União, numa situação como a do caso em apreço, em que a mesma pessoa coletiva já foi 
definitivamente absolvida do pagamento de uma coima administrativa aplicada pelo regulador postal nacional por uma 
pretensa violação da legislação postal, relativamente aos mesmos factos ou a factos semelhantes, com o fundamento de 
que se justifica uma limitação ao princípio non bis in idem pelo facto de a legislação em matéria de concorrência 
prosseguir um objetivo complementar de interesse geral, a saber, a salvaguarda e a manutenção de um sistema sem 
distorção da concorrência no mercado interno, e não exceder o que é adequado e necessário para alcançar o objetivo 
legitimamente prosseguido por esta legislação; e/ou com vista a proteger o direito e a liberdade de empresa desses outros 
operadores, com fundamento no artigo 16.o da Carta?
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